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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.096, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

Denominam de "Professor Alfredo de Andrade -

Una" e "Professora Maria Helena Giudice de 

Andrade" as quadras de Futebol e Vôlei de areia do 

Parque da Cidade. 

Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam denominadas de "Professor Alfredo de Andrade - Una" e 

"Professora Maria Helena Giudice de Andrade" as quadras de Futebol e Vôlei de areia do 

Parque da Cidade. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Pindamonhanga_ba,...0 de fevereiro de 2018. 
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Marcela Fran o Moreira Dias 
Secretária de nfraestrutura e Planejamento 

Carlos Daniel Zenha de Toledo 
Respondendo pela Secretaria de Negócios Jurídicos 
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